PARECER Nº      DE 2026
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI 1342/2023. 
De autoria do nobre Deputado Agente Federal Danilo Balas em coautoria com a Deputada Delegada Graciela, o projeto em epígrafe declara o município de São Paulo como a “Capital das Padarias”. Nos termos do artigo 148, inciso 2, parágrafo único do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes à 98ª a 102ª Sessões Ordinárias de 11/09/23 a 15/09/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto.

Nesta oportunidade, o projeto vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria, nos termos do artigo 31, § 6º do Regimento Interno.
A propositura mostra-se oportuna em razão da importância gastronômica, turística e cultural das padarias paulistanas, que agrega um valor patrimonial ao Município por ser um setor tão importante, que com esse título, favorecerá diversas políticas públicas a serem implementadas para a fortificação das pequenas e médias padarias, além de promover as já consagradas. 
Ressalte-se, por fim, que o projeto encontra-se devidamente instruído, em conformidade com a documentação exigida pela Lei Estadual nº 15.294, de 08 de janeiro de 2014.
Ante o exposto, somos FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei n.º 1342/2023. 
Sala das Sessões, em 

DEPUTADO TENENTE COIMBRA 

